
Página 1

Edição Nº 1149 • segunda-feira, 20 de Março de 2017     

Ano V    •   Edição Nº 1149   •   segunda-feira, 20 de Março de 2017      

http://do.corumba.ms.gov.br

Município de Corumbá

Rua Gabriel Vandoni de 
Barros, 01

CEP 79333-141

 Corumbá - Mato Grosso 
do Sul

CNPJ(MF) 03.330.461/0001-10

FONE: (67) 3234-3493 

E-mail : 

diariooficial@corumba.ms.gov.br

Ruiter Cunha de Oliveira

Marcelo Aguilar Iunes
Vice-Prefeito

Secretaria Municipal de Governo..........................................................................................................................................Cássio Augusto da Costa Marques

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão.....................................................................................................................................Alberto Saburo Kanayama  

Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Produção Rural..........................................................................................................Renato dos Santos Lima

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.................................................................................................................Ricardo Campos Ametlla

Secretaria Municipal de Educação...........................................................................................................................................Maria Eulina Rocha dos Santos

Secretaria Municipal de Saúde............................................................................................................................................................Rogério dos Santos Leite

Secretaria Municipal de Assistência Social........................................................................................................................Haroldo Waltencyr Ribeiro Cavassa

Procuradoria-Geral do Município..............................................................................................................................................Alcindo Cardoso do Valle Júnior

Secretaria Especial da Transparência e Controle Interno................................................................................................................................Sérgio Rodrigues

Secretaria Especial de Fazenda....................................................................................................................................................Mário Sérgio Aguiar Siqueira 
Secretaria Especial de Cidadania e Direitos Humanos........................................................................................Beatriz Rosália Ribeiro Cavassa de Oliveira 
Secretaria Especial de Agricultura Familiar.........................................................................................................................Mohamad Abder Rahman Abdallah

Prefeito

Secretarias

DIOCORUMBÁ,

 instituído por meio do 

decreto Nº1.061, de 

25/06/2012 

DIOCORUMBÁ
PARTE I   •   PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Agências e Fundações
Agência Municipal de Segurança Pública.......................................................................................................................................Jorge José Pinto de Castro

Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor..................................................................................Lucianne Andréa Jesus dos Santos Sampaio
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Fundação de Esportes de Corumbá.........................................................................................................................................................Marcelo Aguilar Iunes
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E GESTÃO

<#MS#10792#1#10854>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 0002 DE 2 DE JANEIRO DE 2.017

“Abre  crédito  suplementar
às Unidades Orçamentárias
que menciona no valor de  
R$ 1.606.243,00
e dá outras  providências.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CORUMBÁ,  ESTADO DE MATO  GROSSO  DO   
SUL, REPÚBLICA   FEDERATIVA  DO   BRASIL,  no  uso  das  atribuições  que 
lhe confere o inciso VII do Art. 82 da Lei  Orgânica combinado com o Art. 43 da  
Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 previstas nos incisos I a III, do § 1º, 
e conform e autorização contida no Art. 8º da Lei nº 2.562 de 29 de dezembro de 
2016. 

DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar , para 
reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.302.1032.691-335092 467.082,00

 25.91.10.302.1032.691-335092 10.000,00

 25.91.10.302.1032.695-339034 15.000,00

 2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.21 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

 27.21.06.181.1036.350-339092 200,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.01 - GABINETE DO PREFEITO

 33.01.04.122.1024.310-339014 9.000,00

 33.01.04.122.1034.312-335041 4.000,00

 3600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 36.22 - SECRETARIA ESPECIAL DE CIDADANIA DIREITOS HUMANOS

 36.22.08.244.1036.564-339036 47.400,00

 36.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 36.92.08.244.1036.637-339047 100,00

 3700 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

 37.10 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

 37.10.15.451.1016.180-339092 32.400,00
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 37.10.15.451.1017.064-339093 661.861,00

 37.10.25.752.1017.069-339092 276.000,00

 37.91 - FUNDO MUNIC. DE PRESERV.DO PAT. HIST. E CULT.COR.

 37.91.13.391.1016.242-339039 68.000,00

 3800 - SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E PRODUÇÃO 
RURAL

 38.10 - SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E PRODUÇÃO 
RURAL

 38.10.20.122.1026.092-449052 15.200,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior  serão  
utilizados  recursos provenientes da anulação  da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.302.1032.691-335041 467.082,00

 25.91.10.302.1032.691-335041 10.000,00

 25.91.10.302.1032.695-339030 15.000,00

 2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10.04.122.1024.020-339032 4.000,00

 27.21 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

 27.21.06.182.1036.352-339014 200,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.02 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 33.02.03.092.1024.321-339036 9.000,00

 3600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 36.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 36.10.08.122.1036.560-339039 47.400,00

 36.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 36.92.08.244.1036.637-339030 100,00

 3700 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

 37.10 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

 37.10.15.451.1016.180-339039 276.000,00

 37.10.15.451.1016.490-449051 32.400,00

 37.10.16.482.1037.173-449051 661.861,00

 37.91 - FUNDO MUNIC. DE PRESERV.DO PAT. HIST. E CULT.COR.

 37.91.13.391.1016.242-449051 68.000,00

 3800 - SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E PRODUÇÃO 
RURAL

 38.10 - SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E PRODUÇÃO 
RURAL

 38.10.20.122.1036.091-449052 15.200,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 2 DE JANEIRO DE 2.017

MARIO SERGIO AGUIAR SIQUEIRA RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
Subsecretário Municipal de Finanças e Gestão Prefeito Municipal
<#MS#10792#2#10854/>

<#MS#10793#2#10855>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 0003 DE 19 DE JANEIRO DE 2.017

“Abre  crédito  suplementar
às Unidades Orçamentárias
que menciona no valor de  
R$ 1.941.400,00
e dá outras  providências.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CORUMBÁ,  ESTADO DE MATO  GROSSO  
DO  SUL, REPÚBLICA   FEDERATIVA  DO   BRASIL,  no  uso  das  atribuições  
que lhe confere o inciso VII do Art. 82 da Lei  Orgânica combinado com o Art. 43 
da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 previstas nos incisos I a III, do 
§ 1º, e conform autorização contida no Art. 8º da Lei nº 2.562 de 29 de dezembro 
de 2016. 

DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar , para 
reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.91 - FUNDO MUN. .MAN.DES.EDU.BAS.VAL.PROF.EDUC.-FUNDEB

 24.91.12.361.1032.581-339046 1.500.000,00

 24.91.12.365.1032.584-339046 250.000,00

 24.91.12.366.1032.586-339046 100.000,00

 24.91.12.367.1032.588-339046 20.000,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.122.1032.671-339033 5.000,00

 25.91.10.302.1032.680-339039 30.000,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.20 - SECRETARIA ESPECIAL DA TRANS. E CONTROLE INTERNO

 33.20.04.124.1026.340-339039 35.000,00

 33.84 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ

 33.84.27.812.1036.170-339092 1.400,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior  serão  
utilizados  recursos provenientes da anulação  da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.91 - FUNDO MUN. .MAN.DES.EDU.BAS.VAL.PROF.EDUC.-FUNDEB

 24.91.12.361.1032.580-339046 1.500.000,00

 24.91.12.365.1032.583-339046 250.000,00

 24.91.12.366.1032.585-339046 100.000,00

 24.91.12.367.1032.587-339046 20.000,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.122.1032.671-319096 5.000,00

 25.91.10.302.1032.680-339034 30.000,00

 2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10.08.244.1034.029-339032 35.000,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.84 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ

 33.84.27.812.1036.170-449051 1.400,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 19 DE JANEIRO DE 2.017

MARIO SERGIO AGUIAR SIQUEIRA RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
Subsecretário Municipal de Finanças e Gestão Prefeito Municipal
<#MS#10793#3#10855/>

<#MS#10794#3#10856>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 0004 DE 30 DE JANEIRO DE 2.017

“Abre  crédito  suplementar
às Unidades Orçamentárias
que menciona no valor de  
R$ 104.754,00
e dá outras  providências.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CORUMBÁ,  ESTADO DE MATO  GROSSO  
DO  SUL, REPÚBLICA   FEDERATIVA  DO   BRASIL,  no  uso  das  atribuições  
que lhe confere o inciso VII do Art. 82 da Lei  Orgânica combinado com o Art. 43 
da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 previstas nos incisos I a III, do § 
1º, e conform e autorização contida no Art.8º da Lei nº 2.562 de 29 de dezembro 
de 2016. 

DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar , para 
reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92.12.361.1032.593-339092 27.064,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.02 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 33.02.03.092.1024.321-339014 3.500,00

 33.02.03.092.1024.321-339036 20.000,00

 33.83 - FUNDAÇÃO DA CULTURA E DO PAT. HIST. DE CORUMBÁ

 33.83.13.392.1036.120-335043 5.000,00

 3600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 36.22 - SECRETARIA ESPECIAL DE CIDADANIA DIREITOS HUMANOS

 36.22.08.244.1036.564-319011 27.400,00

 36.22.08.244.1036.564-319013 900,00

 36.22.08.244.1036.564-319113 1.900,00

 36.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 36.92.08.244.1036.636-339048 2.200,00

 36.92.08.244.1036.639-339030 11.000,00

 3700 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

 37.70 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

 37.70.26.452.1036.191-339048 2.790,00

 3800 - SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E PRODUÇÃO 
RURAL

 38.10 - SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E PRODUÇÃO 
RURAL

 38.10.22.122.1046.210-319113 3.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior  serão  
utilizados  recursos provenientes da anulação  da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):
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2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92.12.361.1032.594-339092 13.532,00

 24.92.12.365.1032.592-339092 13.532,00

 2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10.04.131.1024.024-449052 1.500,00

 27.21 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

 27.21.06.122.1036.351-449052 20.000,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.01 - GABINETE DO PREFEITO

 33.01.04.122.1034.313-339039 2.000,00

 33.83 - FUNDAÇÃO DA CULTURA E DO PAT. HIST. DE CORUMBÁ

 33.83.13.392.1036.120-449052 5.000,00

 3600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 36.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 36.92.08.244.1036.636-319011 27.400,00

 36.92.08.244.1036.636-319013 900,00

 36.92.08.244.1036.636-319113 1.900,00

 36.92.08.244.1036.636-339046 2.200,00

 36.92.08.244.1036.639-339039 11.000,00

 3700 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

 37.70 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

 37.70.26.452.1036.190-339048 1.000,00

 37.70.26.452.1036.192-339030 1.790,00

 3800 - SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E PRODUÇÃO 
RURAL

 38.10 - SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E PRODUÇÃO 
RURAL

 38.10.22.122.1046.210-339048 3.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 30 DE JANEIRO DE 2.017

MARIO SERGIO AGUIAR SIQUEIRA RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
Subsecretário Municipal de Finanças e Gestão Prefeito Municipal 
<#MS#10794#4#10856/>

<#MS#10795#4#10857>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 0005 DE 9 DE FEVEREIRO DE 2.017

“Abre  crédito  suplementar
às Unidades Orçamentárias
que menciona no valor de  
R$ 1.306.900,00
e dá outras  providências.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CORUMBÁ,  ESTADO DE MATO  GROSSO  
DO  SUL, REPÚBLICA   FEDERATIVA  DO   BRASIL,  no  uso  das  atribuições  
que lhe confere o inciso VII do Art. 82 da Lei  Orgânica combinado com o Art. 43 
da Lei Federal nº 4.320 de 17de março de 1964 previstas nos incisos I a III, do § 
1º, e conforme autorização contida no Art. 8º da Lei nº 2.562 de 29 de dezembro 
de 2016. 

DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar , para 
reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92.12.361.1032.595-339032 505.000,00

 24.92.12.365.1032.592-339032 390.000,00

 24.92.12.365.1032.596-339032 394.000,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.302.1032.681-449051 9.900,00

 3700 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

 37.10 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

 37.10.15.451.1016.180-339047 8.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior  serão  
utilizados  recursos provenientes da anulação  da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92.12.361.1032.590-449051 394.000,00

 24.92.12.361.1032.594-339039 390.000,00

 24.92.12.361.1032.595-339039 505.000,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.122.1032.671-449051 9.900,00
 3700 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

 37.10 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

 37.10.15.451.1016.180-339092 8.000,00
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Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 9 DE FEVEREIRO DE 2.017

MARIO SERGIO AGUIAR SIQUEIRA RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
Subsecretário Municipal de Finanças e Gestão Prefeito Municipal
<#MS#10795#5#10857/>

<#MS#10796#5#10858>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 0006 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.017

“Abre  crédito  suplementar
às Unidades Orçamentárias
que menciona no valor de  
R$ 236.813,00
e dá outras  providências.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CORUMBÁ,  ESTADO DE MATO  GROSSO  
DO  SUL, REPÚBLICA   FEDERATIVA  DO   BRASIL,  no  uso  das  atribuições  
que lhe confere o inciso VII do Art. 82 da Lei  Orgânica combinado com o Art. 43 
da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 previstas nos incisos I a III, do § 
1º, e conform e autorização contida no Art. 8º da Lei nº 2.562 de 29 de dezembro 
de 2016. 

DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar , para 
reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.302.1032.695-339030 8.000,00

 25.91.10.305.1032.673-339032 1.900,00

 25.91.10.305.1032.673-339047 100,00

 2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10.04.122.1024.020-339039 3.000,00

 3600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 36.22 - SECRETARIA ESPECIAL DE CIDADANIA DIREITOS HUMANOS

 36.22.08.244.1036.564-319011 41.000,00

 36.22.08.244.1036.564-319013 2.900,00

 36.22.08.244.1036.564-319113 2.700,00

 36.22.08.244.1036.564-339046 1.000,00

 36.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 36.92.08.241.1036.642-319094 9.000,00

 36.92.08.241.1036.642-339039 50.000,00

 36.92.08.244.1036.633-319094 5.000,00

 36.92.08.244.1036.635-319094 10.000,00

 3700 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

 37.10 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
 37.10.15.451.1016.180-339039 42.703,00

 37.10.15.451.1016.180-339047 5.000,00

 37.70 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

 37.70.26.452.1036.191-339039 49.700,00

 3800 - SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E PRODUÇÃO 
RURAL

 38.10 - SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E PRODUÇÃO 
RURAL

 38.10.22.122.1046.210-319113 4.810,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior  serão  
utilizados  recursos provenientes da anulação  da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.302.1032.680-449052 8.000,00

 25.91.10.305.1032.673-319004 100,00

 25.91.10.305.1032.673-339030 1.900,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.83 - FUNDAÇÃO DA CULTURA E DO PAT. HIST. DE CORUMBÁ

 33.83.13.392.1036.121-339039 3.000,00

 33.83.15.452.1026.650-339039 42.703,00

 3600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 36.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 36.10.08.243.1036.563-319011 47.600,00

 36.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 36.92.08.241.1036.642-319004 9.000,00

 36.92.08.241.1036.642-339033 25.000,00

 36.92.08.244.1036.633-319011 5.000,00

 36.92.08.244.1036.635-319004 10.000,00

 36.92.08.244.1036.636-339030 10.000,00

 36.92.08.244.1036.636-339032 5.000,00

 36.92.08.244.1036.636-339035 5.000,00

 36.92.08.244.1036.636-339036 5.000,00

 3700 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
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 37.10 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

 37.10.15.451.1016.180-339092 5.000,00

 37.70 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

 37.70.26.452.1036.192-339030 46.700,00

 37.70.26.452.1036.192-339039 3.000,00

 3800 - SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E PRODUÇÃO 
RURAL

 38.10 - SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E PRODUÇÃO 
RURAL

 38.10.18.334.1056.093-449051 4.810,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 20 DE FEVEREIRO DE 2.017

ALBERTO SABURO KANAYAMA RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Finanças e Gestão Prefeito Municipal 
<#MS#10796#6#10858/>

<#MS#10799#6#10862>

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Locação de 
Imóvel Nº 01/2015 no Município de Corumbá/MS
Processo 10.093/2015
Partes: Secretaria Municipal de Governo e a Empresa Esnarriaga Empreendimentos 
Imobiliários Ltda (Nova Geração Empreendimentos Imobiliários).
Objeto: Contratação de Locação de Imóvel no município de Corumbá-MS.
Cláusula Primeira: Fica adequado o nome dos Locadores para o da Empresa 
EMA - EMPRESA MARINHO DE AGROPECUÁRIA DO PANTANAL LTDA., 
conforme contido na comunicação às fls. 234, cópia do instrumento de procuração 
com firmas reconhecidas às fls. 235 (frente e verso), e matrícula do imóvel às fls. 
236/240 (frente e verso) dos autos nº 10093/2015
Cláusula Segunda: O presente Termo Aditivo tem por base legal a Lei nº 8.66/93 
e suas alterações posteriores, bem como a Lei nº 8.245/1991 (Lei do Inquilinato).
Cláusula Terceira: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, 
as demais cláusulas do Contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data: 17/03/2017
Assinam : CÁSSIO AUGUSTO DA COSTA MARQUES - Secretário Municipal 
de Governo e a Empresa ESNARRIAGA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA.
<#MS#10799#6#10862/>

<#MS#10791#6#10853>

RESOLUÇAO SEFIG Nº 051/2017.

DISPOE SOBRE CONCESSAO DE READAPTAÇAO DE 
FUNÇAO A SERVIDORA MUNICIPAL E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 243, de 09 de fevereiro de 2017 e tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei 
Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora GLAUCIA SOARES, Agente de Atividades de 
Saúde I, matrícula 6917, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, readaptação 
de função para Recepção, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, com início 
em 09/02/2017 e término em 07/08/2017, conforme Processo 5460/2017 de 
24/02/2017.

Corumbá, MS, 17 de março de 2017.

ALBERTO SABURO KANAYAMA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 243 de 09/02/2017
<#MS#10791#6#10853/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS
<#MS#10800#6#10863>

Publicação Retificação por incorreção

Publica-se a retificação por incorreção do ano da portaria  que: NOMEIA  
COMISSÃO  ESPECIAL  PARA       AVALIAÇÃO  DA EXECUÇÃO  DA  OBRA 
DE REQUALIFICAÇÃO  DA  PRAÇA  DA INDEPENDÊNCIA  - MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ - MS  CONTRATO 02/2015 -   FUPHAN , publicado no diário oficial  
Edição nº1144, terça feira , 14 de março de 2017- pagina 04.

Onde lê :  PORTARIA Nº: 03/2014.
Leia-se : PORTARIA Nº: 03/2017.

”REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE”
Corumbá, 20 de Março de 2017.

RICARDO CAMPOS AMETLLA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

<#MS#10800#6#10863/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
<#MS#10798#6#10861>

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Termo de Convênio Nº 002/2015
Partes: Município de Corumbá por meio da Secretaria Municipal de Saúde e o 
Asilo São José da Velhice Desamparada.
Processo: 56.698/2014
Objeto: o objeto deste aditivo é prorrogar em 12 (doze) meses, contados a partir do 
dia 17 de março de 2017, ratificando suas demais cláusulas.
Data da Assinatura: 06/03/2017.
Assinam: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e o Asilo São 
José da Velhice Desamparada.
<#MS#10798#6#10861/>

CONSELHOS MUNICIPAIS
<#MS#10790#6#10852>

DELIBERAÇÃO 04/COMPED - 08 DE MARÇO   DE 2017.

Dispõe sobre a Instituição da Comissão 
Organizadora da 3ª Conferência Municipal 
de Defesa dos Direitos da Pessoa com 
deficiência  de Corumbá-MS e dá outras 
providências.

O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
do município de Corumbá-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Municipal de nº2060/2008, em consonância com a Lei Federal nº10. 690/2003 e 
considerando a Deliberação de sua Plenária, em Reunião Ordinária realizada no 
dia 08/03/2017. Ata 53ª.

Delibera:

Art.1º - Fica instituída a Comissão Organizadora da 3ª Conferência Municipal de 
Defesa dos Direitos da Pessoa com deficiência.

Art. 2º - A comissão é composta pelos seguintes membros:

 Conselheiros Governamentais:
Anny Caroline Silva Funes
Rosa Alessandra Rodrigues Correa

 Conselheiros da Sociedade Civil:
Cynthia Regina Gonçalves Robles Saffe
Luan Costa Cavalcante

Art. 3º A Comissão será coordenada pelo Presidente do Conselho Municipal de 
Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa.

Art 4º - Caberá a Secretaria Municipal de Assistência Social  e ao Conselho 
Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com deficiência, a adoção das 
providências necessárias ao cumprimento do objeto desta deliberação.

Art 5º - Esta deliberação entrará em vigor na data da sua divulgação

Anny Caroline Silva Funes
Presidente do Conselho Municipal

De Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência
<#MS#10790#6#10852/>
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